
Banco do Brasil garante 
mercado de bilhões de dólares 



.. 

no Brasil 
Departamento Jurídico salvaguarda um mercado 
de bilhões de dólares pronto para absorver milhares 
de advogados na hora de tornar os mecanismos 
do seguro mais seguro no País. 

O 
Departamento Jurí
dico do Banco do 
Brasil, liderado pelo 
Advogado-Chefe 

João Otávio de Noronha, con
seguiu, através da sua divisão 
regional no Rio Grande do Sul, 
uma vitória na Justiça para 
todo o sistema bancário do 
país. Um passo que pode sig
nificar, no futuro, maior segu
rança para o consumidor e 
uma concorrência salutar no 
setor de seguros no Brasil. 
Abre-se também um grande 
espaço para a atuação dos ad
vogados em um negócio de bi
lhões. 

A decisão do Juiz Breno 

Pereira da Costa Vasconcellos, 
confirmada na 2a instância do 
Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul- um paradig
ma do Direito para todo o ter
ritório nacional-, reafirma os 
valores da livre concorrência 
nesta atividade econômica. 

Em uma atitude corpora
tiva, o Sindicato dos Correto
res de Seguros e de Capitali
zação do Estado do Rio Gran
de do Sul, na petição inicial, 
alegou que a BB Corretora de 
Seguros e Administradora de 
Bens S.A. não estava autoriza
da a exercer as atividades de 
corretagem e administração de 
seguros. Isto, de acordo com a 

o Presidente da ASCORBAN, Antônio Guimarães, lidera a luta da associação 
para garantir o livre mercado no setor. 

ENTREVISTA COM O CHEFE DO DEPARTAMENTO JURíDICO DO BANCO DO BRASIL, 
O ADVOGADO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Revista Consulex - Qual tem 
sido a atuação do Depto. Ju
rídico do BB com relação a 
esta briga entre bancos e cor
retores de seguros? 

D1!~<'I",nft de Noronha 
- O nosso papel é .cobrir os 
interesses não só do BB, mas 
de todas as subsidiárias, in
clusive da BB Corretora de 
Seguros. Nosso interesse é 
desmascarar esta farsa adu
zida pelo Sindicato dos Cor
retores do Rio Grande do Sul, 
que alegou que a BB Corre- ' 
tora não poderia exercer sua 
atividade naquele Estado. Foi 
provado no processo que ela 

atuava ali através de prepos
tos, devidamente autorizados 
pela Superintendência de Sec 
guros Privados -SUSEP, e que 
a sua atuação estava em con
formidade com a lei. 

Consulex '- Qual o efeito des
ta sentença do RS no contexto 
desta briga? 

- Primeiro, 
nós não temos apenas uma 
sentença. Nós temos uma 
confirmada em grau de recur
so no Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul. Portanto, 
além da sentença, nós temos 
um acórdão do TJRS. Isto faz 

diferença porque agora a de
cisão já é da 2 a instância de 
um Tribunal de Justiça, que 
serve como paradigma para 
eventual interposição de um 
recUrso especial ou extraordi
nário para os Tribunais Supe
riores. A sentença tem funda
mentos tanto de natureza 
legalinfraconstitucional,co~ 

mo constitucional, à medida 
que fala que a pretensão do 
sindicato é de reserva de mer
cado, de uma atuação corpo
rativista, cOm exclusão de 
outros agentes que pudessem 
participar da atividade eco
nômica. Isto afronta, de acor
do com a sentença, a CF .. ~ 
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tese, seria exclusividade, reserva de mer
cado, dos profissionais de seguro. Acu
sou-se também que a requerida estava 
fazendo operações casadas, condicio
nando a cessão de crédito à contratação 
de seguro. 

Na própria sentença, houve a quebra 
de todos os argumentos do sindicato. "A 
livre iniciativa deve ser preservada, mais 
ainda atendido o fato de o demandante 
não demonstrar a prática de atos abusivos 
ou da chamada venda casada pela ré", 
registrou, nos autos, o Juiz Breno Vascon
cellos, ante a falta de fundamentos e pro
vas da parte requerente. 

A guerra para se acabar com as corre
toras de seguros de bancos, sob a alegação 
de que elas prejudicam os corretores pro
fissionais, não é de hoje. Em 1995, o Sena
do Federal, cedendo a pressões, apreciou 
projeto para acabar com este tipo de ativi
dade nos bancos. Foi neste ponto que sur
giu a Associação Nacional das Corretoras 
e Clubes de Seguros Vinculados a Bancos, 
a Ascorban. 

A Ascorban, sob o comando do seu 
Presidente Antônio Márcio da Cunha Gui
marães, se tornou o principal porta-voz 
para estas instituições financeiras, no sen
tido de se evitar a limitação de mercado e 
a livre concorrência, tão salutares em qual
quer setor da economia. "Percebemos, en
tão, que nós, dos bancos, não tínhamos 
um órgão de defesa, uma voz no Senado", 

explica Márcio Guimarães, que também é 
Diretor da Banespa Corretora. Preocupa
dos com a restrição ao livre mercado, re
presentantes de todas as corretoras de 
bancos estatais brasileiros resolveram se 
associar àAscorban para tentar barrar esse 
processo e interceder em outras questões 
de interesse do setor. 

O resultado. da primeira briga no Sena
do, em 1995, foi positivo. As corretoras 
conseguiram provar, na época, a impor
tância desse tipo de serviço e o projeto de 
extinção saiu de pauta. Desde então, a 
Ascorban vem ganhando força e tem le
vantado a bandeira das corretoras de ban
cos em todas as questões pertinentes. 

Quanto a alegação de que os bancos 
prejudicam as corretoras, Márcio Guima
rães rebate: "Isso não é verdade; o merca
do segurador brasileiro está em expansão 
e temos espaço para todos". 

De acordo com o presidente da 
Ascorban, as corretoras de bancos têm 
um importante papel social e atingem um 
público que não é interessante para ou
tros corretores. 

"O Brasil tem milhares de cidades pe
quenas que não despertam interesse nas 
corretoras. Os moradores desses quinhões 
ficariam descobertos pelas seguradoras 
caso não houvesse um banco com estru
tura já montada, fazendo seguros em cada 
uma dessas cidades", revela Guimarães. 

O presidente destaca a importância da 

ENTREVISTA COM O CHEFE DO DEPARTAMENTO JURíDICO DO BANCO DO BRASIL, ! 
! 
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Consulex - Isto é uma briga 
de estado por estado? 

O~:á\ráo - Sim. Mas tem 
se entendido que o sindicato 
se quer é parte legítima. Por 
isso, o acórdão considera o sin
dicato carecedor de ação por 
falta de legitimidade da parte. 

'I..<!;'n~iUlex - Por que o sindi
cato é parte ilegítima? 

Otávio - Porque é um 
pleito meramente corpora
tivo. O acórdão dá carência à 
ação por ilegitimidade de par
te, inclusive, da BB Corretora. 
Porque ele entende que quem 
atua são as pessoas físicas dos 
corretores e não a BB Corre
tora. Aliás, há nos autos um 
questionamento interessan
te: "Por que propor só contra 

o BB? Por que não foi propos
ta contra as demais institui
ções privadas?" 

C(m~,ulex - E por que a ação 
só foi proposta contra o BB? . 

U!1[:",,.,.n - Quem me-
lhor dirá é o sindicato. Certa~ 
mente, pela força desta ,', 
instituição (BB), pela compe
tência do corpo funcional e 
pelo desempenho relevante 
no mercado financeiro e de 
seguros. Só razões desta na
tureza podem justificar a 
propositura exclusivamente 
contra o Banco do Brasil de 
uma ação como esta. 

Jáqueéumabri- ~ 
ga, estado por estado, qual a, 
estratégia jurídica? 

,'0 



Segundo Guimarães, o conflito gerado pelos 
profissionais de seguro não procede. Em alguns 
lugares distantes, por exemplo, só os bancos 
estão presentes para oferecer o produto. 

livre concorrência no setor. Os bancos, 
segundo Guimarães, conseguem baratear 
os custos dos seguros. Um seguro de vida 
pode ser oferecido com um prêmio de R$ 
10,00. "Este preço é inviável para as de
mais corretoras", revela o presidente da 
Associação. 

Sobre os novos rumos deste mercado 
no pais, Guimarães revela que estamos 
prestes a passar por uma regulamentação 
do mercado financeiro e segurador, com a 
votação do artigo 192 da CF. 

Para os advogados, a abertura do setor 
de seguros constitui-se na ampliação do 
mercado de trabalho e das possibilidades 
de prestação de serviços para a sociedade. 
Este é um mercado de 27 bilhões de reais, 
crescendo a taxas bem acima da média. 

Segundo o presidente da ACRlMESP -
Associação dos Advogados Criminalistas do 
Estado de São Paulo -, Ademar Gomes, "as 
seguradoras precisam se defender melhor". 

Os cálculos mais contidos revelam que 
20% do total das indenizações são pagos 
em processos fraudulentos. No segmento 
da medicina suplementar - onde se en
contra o seguro saúde - acredita -se que os 
pagamentos indevidos representem qua
se o dobro da média do setor. No DPVATa 
fraude já é do conhecimento popular. 

Por tudo isso, a livre iniciativa no setor 
deve ser preservada para que sociedade, 
advogados e bancos, juntos, fiquem mais 
seguros. li! 

I, O ADVOGADO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (continua~ão) 

<"111";.":;.,;_ - Os escritó
rios do BB estão presentes 
no Brasil todo. Este acórdão 
ajuda a defesa em outros es
tados. Nós estamos plena
mente convictos que estas 
demandas devem se estabi
lizar em dois ou três estados. 
Até porque os fundamentos 
da sentença são relevantes 
no sentido de demonstrar a 
improcedência do pedido 
dos sindicatos de corretores. 

"''''''.,U''t::A - E com relação à 
prática de operações caSadas 
(cessão de crédito vinculada 
obrigatoriamente à contrata
ção do Isto procede? 

- Não. Tanto 
não procede, que eles não 
conseguiram carrear para os 

autos nenhuma prova. Tanto 
a sentença quanto o acórdão 
foram firmes em rejeitar este 
pedido por ausência manifes
ta de provas. 

'""'L"",'."",,,, - O sindicato diz 
que há o exercício ilegal da 
profissão de corretagem e, por 
isso, dever de ressarcir prejuí
zos. Como este argumento foi 
questionado? 

- A sentença 
mostrou que os funcionários 
que atuam como prepostos 
da BB Corretora estão devi
damente autorizados pela 
SUSEP. Ela e o acórdão dei
xam claro que o que se plei
teia, através da ação, é uma 
reserva de mercado com pre
juízo ao princípio dalivre con-

corrência esculpido na Carta 
Magna. 

1!;,;(~mjUlex - É saudável esta 
participação dos bancos? Eles 
não vão quebrar os corretores 
privados? 

De modo 
algum, pelo contrário. Os ban
cos sabem que precisam tra
balhar, inclusive, com corre
tores privados. Aliás, a ten
dência é, cada vez mais, au
mentar esta parceria. Isto vai 
ser no BB, parece que já está 
acontecendo no Bradesco e 
em outras instituições finan
ceiras. A idéia é somar com os 
corretores. Não se quer supri
mir a profissão de corretor, 
ou prejudicá-lo. Pelo contrá-

rio, quer se dar aele suporte 
para trabalhar junto às insti
tuições financeiras. Ajudá-lo 
a se profissionalizar. 

Consulex - Daqui para fren
te, o seguro vai ficar mais se
guro? 

Otávio - Eu não tenho 
dúvida disto. Seguro é um 
mercado· promissor neste 
país. É um produto que está 
sendo aperfeiçoado, melhor 
elaborado e que tem um mer
cado de bilhões de reais pela 
frente. A tendência é, cada vez 
mais, as seguradoras aprimo
rarem e lançarem produtos de 
melhor qualidade, vendendo 
mais, aumentando o merca
do, com ganho para todos. li! 
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